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[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 876, DE 10 DE JUNHO DE 1968

Dispõe sobre transferência de cargo de Professora para o cargo de 5º Escriturário.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Fica a Funcionária Ignês Corrêa Além, lotada no Cargo de Professora Padrão “C”, com fundamento, com fundamentos no inciso II do Artigo 51 e inciso II do Artigo 52 da Lei 202/59 (Estatutos dos Funcionários Públicos Civis da Prefeitura e Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos).
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto, correrão, neste Exercício por conta de Crédito Especial aberto por força da Lei nº 674 de 4 de junho de 1968.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 1.6.1968, revogadas as disposições em contrário


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 11 de junho de 1968.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


MARIA HELENA R. CARRUPT
Secretária Substª

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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